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ATA DE REGiSTRO DE P :OS N? 049;iB/2023 V L;íMaN RO :LTDA

Pregão Eletrõnico n' 049/2023
Processo Administrativo 001.0008143/2023
Validade: 12 (DOZE) MESES

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS DE COPA E COZINHA DESTINADOS
ÀS SECRETARIAS, FUNDOS E ORGÃOS DO
MINICIPIO DE FLORIANO-PI, CONFORME
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE
REFERENCIA.

O MUNICÍPIO DE FLORIANO/PI, pessoa jurídica de direito público interno, com sede provisória na
Praça Petrõnio Portela. S/N. inscrita no CNPJ Ro 06.554.067/0001-54. por intermédio da
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO, inscrita no CNPJ sob o n'
l0.640.566/0001-31. com sede na Rua Marquei da Rocha, s/n, Centro - Centro Administrativo,
Floriano-PI, representada neste ato pela Secretária Municipal de Administração e Planejamento. a
Sra. Renata Saraiva de Sousa Sinimbu, portadora do CPF n' 839.265.933-34, nomeado pela
Portaria/GAB/PMF n' 167/2023 de 03 de Janeiro de 2023, no uso das competências que Ihe foi
atribuída regimentalmente. resolve REGISTRAR OS PREÇOS, apresentados pelo fornecedor abaixo
nos termos da Lei federaln' 8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei federaln' 8.883/94, Lei
Federaln' l0.520/02. Decreto Municipaln' 0041/2022, Decreto Municipaln' 012/2020 e das demais
normas aplicáveis à espécie, conforme decisão alcançada pelo Pregoeiro e equipe de apoio. e
HOMOLOGADA pela autoridade competente. nos autos do Processo administrativo n'
001.0008143/2023 referente ao Pregão Eletrõnico para Registro de Preços n' 049/2023,
consoante as cláusulas e condições constantes deste instrumento.

DO OBJETO
1.1. Registro de preços para aquisição de copa e cozinha destinados às Secretarias. Fundos e
Orgãos do Município de Floriano-PI, conforme especificações contidas no termo de referência
conforme especificações e demais exigências previstas no edital e seus anexos, como se aqui
estivessem transcritosl

1.2. A existência de preços registrados não impede que a Administração efetue compras sempre que
julgar conveniente e oportuno. por meio de processo licitatório específico, ou diretamente, respeitando
o disposto em lei e assegurado o direito de preferência ao beneficiário do presente Registro em
igualdade de condições.

2. DO PREGO

2.1. O preço relativo ao objeto encontra-se especificado abaixo

V L MONTEIRO LT DA
CNPJ: 11.483.588/0001-06.
ENDEREÇO: AV. JORNALISTA JOSIPIO LUSTOSA, N' 5707, BAIRRO MOCAMBINHO

EMAIL: comercialmonteiro2@gBlgj!:çQlB TELEFONE: (86) 3213-1477
REP. LEêÀI.i VAGNER LOPES MONTEIRO DA SILVA, CPF: 948.478.003-20.

PI
TERESINA

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM/PRODUTO MARCA UND QUANT. VA LOR UNIT. VALOR TOTAL

2
BANDEJA METÁLICA. l Comercialize
MATE RIAL ACO
N OXIDÁVEL. FORMATO

R ETANGULAR. COM PREMENT0 40
CM. LARGU RA 28 CM . l      
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60

DESCRIÇÃO: CORES VARIADAS
MATERIAL: ISOPOR
TAMAN H0:39COMPRIM ENTO141
ALTURA:30 LARGURA
CAPACIDADE: 28 LITROS
EÕÃÓÓR CAFÉ. MATERIAL
FLANELA. TAMANHO GRANDE.
APLICAÇÃO PARA BULE.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
COM CABO

Is oplást ic o

3 UND

Asa do Brasil 300 R$ 7.00 R$ 2.100.00

8 ND

CORPO AÇO INOXIDAVE L
TAMANHO GRANDE, TIPO SOPA.
COLHER ÉAU. MATERIAL
MADEIRA. TAMANHO GRANDE,
COM PRIMENT0 50 CM-

M a rtinox 400 R$ 3.99 R$ 1.596,00

9
Kodele

UND
150 R$ 12.00 R$ 1.800.00

11

12
CONJUNTO R$ 3.300.00

PEÇAS
DE PANELAS

ANTIADERENTE

COM Arnix 10 R$ 330.00

GERAIS
ARACTERÍSTICAS

MATERIAIS

ANTIADERENTE
REVESTIMENTO

ARROJADO PRATICIDADE
DESIGNER

COZIMENTOESPECIFICAÇOES
RAPIDEZ NO

TÉCNICAS
EMBALAGEM

CONTEUDO DA

LITROS PANELA 18
PANELA 16 CM

LITROS
CM

CAÇAROLA
FRIGIDEIRA 18 CM

FERVEDOR 14 CM I,Ç ÇITBO9:
COPO DESCARTÁVEL 80ML
COR BRANCA; MATERIAL
POUPROPILENO (PS).
CONFORME NORMA ABNT; PCT
C/IOO U N D.
FACA MEGA - FACA MESA.
MATERIAL LÂMINA AÇO
INOXIDÁVEL. MATERIAL CABO
AÇOINOXIDAVEL.

18 CM 1.9 LITROS

otalplast PACO
TE

4000 R$ 4,00 R$ 16.000,00

13

850 R$ 6.00 R$ 5.100.00

20

OriginaILine UND

GARFO MESA . MATERIAL CORPO
AÇO INOXIDÁVEL, MATERIAL
CABO AÇO INOXIDÁVEL. TIPO
MESA. CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS LISO E POLIDO.
COM PRIMENT0 20 CM
GARRAFA TÉnÚiêA DC PRESSÃO,
TAM PA ROSQU EAVEL COM
SISTEMA SERVE JATO. BICO
CORTA PINGO. COM ALÇA PARA
TRANSPORTE. AM POLA DE
VIDRO COM CAPACIDADE PARA
1.8 LITROS. COM CORPO
EXTERNO CONFECCIONADO EM
MATERIAL PLÁSTICO DE ALTA
RESISTÊNCIA, LISO. NA COR
PRETA.
GUARDANAPO DE PAPEL,
MATERIAL CELULOSE, LARGU RA
20 CM. COMPRIMENTO 23 CM
COR BRANCA. TIPO FOLHAS
DUPLA. CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS MACIO
ABSORVENTE. PACOTE COM 50
U N IDADES
LEITEIRA EM ALUMÍNIO E CABO
EM BAQUELITE ANTITÉRMICO
ANATÓMICO 2 L COM APTO
INDICADO PARA: FOGÃO A GAS:
LEN HA E ELET RICO

E

E

A

OriginaILine UND 850 R$ 3.00 R$ 2.550.00

23

24

ermolar UNID 60 R$ 130,00 R$ 7.800,00

R$ 4.00 R$ 2.000.00

26
Flox PCT 500

ox UND 120 R$ 20,00 R$ 2.400. 00

28

2.2. Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os encargos de natureza
tributária. social, prev denciária, de administração. lucros. transportes de material, de pessoal e
qualquer outra despesa não especificada no Editale seus Anexos.

3. DO REAJUSTE
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3.1. Durante a vigência do contrato os preços se manterão fixos
constantes do art. 65 da Lei n' 8.666/3. ficando estabelecido o reajuste anual com base no Índice
Nacionalde Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) calculado pelo IBGE

3.2. No caso de prorrogação do contrato, os preços serão reajustadas na periodicidade anual. com
base no IPCA (Índice divulgado pelo IBGE) acumulado ou por outro índice oficialque vier a substituí-
lo

3.3. O primeiro reajuste será contado da data de início do contrato e os demais, da data do último
reajuste .

3.4. Para fins do cálculo do reajuste anual, será sempre utilizado o índice (IPCA) do mês anterior ao
dos marcos iniciale final

3.5. O preço registrado. depois de atualizado. não poderá ser superior ao praticado no mercado

4. DOS PRAZOS

4.1 A Ata de Registro de Preços ora firmada terá validade de 12 (doze) meses. a partir da publicação
no Diário Oficial das Prefeituras Piauienses (DOPP). podendo ser prorrogada, por até idêntico
período, desde que haja interesse da Administração e aceitação das partes conforme

5. DO FORNECIMENTO

5.1. O fornecimento decorrente da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, será formalizado
mediante a emissão e entrega, ao DETENTOR, do empenho do contrato de fornecimentos

5.2. O objeto deverá ser entregue no prazo determinado pela contratante
recebimento, pelo Contratado, do Empenho correspondente

contado da data de

6. DOS PAGAMENTOS

6.1 A nota fiscal/fatura deverá ser apresentada pela Contratada ao responsávelpelo recebimento dos
materiais .

6.2. O ATESTO na nota fiscale o respectivo PAGAMENTO será efetuado nos seguintes prazos, de
acordo com o valor da despesa

6.2.1. Despesa maior que R$ 8.000.00

a) prazo máximo para atesta: 05 dias úteis contados da apresentação da nota fiscall

b) prazo para pagamento: até o 30' dia útil contado do atento na nota fiscal/fatura pelo responsável
pelo recebimento do bem

6.2.2. Despesa igualou menor que R$ 8.000,00, de acordo com o $3o do art. 5o da Lei n' 8.666/93:

a) prazo máximo para atesta: 02 dias úteis contados da apresentação da nota fiscal

b) prazo para pagamento: até o 30' dia útilcontado da apresentação da nota fiscal/fatura

6.3. O pagamento será creditado em nome da Contratada, mediante ordem bancária em conta
corrente por ela indicada ou por meio de ordem bancária para pagamento de faturas com código de
barras, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas no Edital

6.4. O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será realizada
desde que a Contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais,
principalmente no que se refere às retenções tributárias

6.5. A Contratada, optante pelo Simples, deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal/fatura.
declaração, conforme modelo constante do Anexo IV da Instrução Normativa SRF n' 480, de
15/12/2004, substituído pelo Anexo IV constante da IN RFB n' 791, de 10 de dezembro de 2007.
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Caso não o faça, ficará sujeita à retenção de imposto e contribuiç]
Instrução

6.6. A nota fiscal/fatura que contiver erro será devolvida à Contratada para retificação e
reapresentação. acrescendo-se. no prazo fixado no Subitem 5.2. os dias que se passarem entre a
data da devolução e a data da reapresentação

6.7. O pagamento fica condicionado à prova de regularidade perante a Fazenda Nacional, Estaduale
Municipal, a Previdência Social, FGTS e Justiça do Trabalho.

6.8. A compensação financeira é admitida nos casos de eventuais atrasos de pagamento pela
Administração, desde que o contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso. É
devida desde a data limite fixada no contrato para o pagamento até a data correspondente ao efetivo
pagamento da parcela

6.9. Ocorrendo eventuais atrasos de pagamento, provocados exclusivamente pela Administração
Pública. o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde
a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento. em que os juros de mora serão
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano. mediante a
aplicação das seguintes fórmulas

1: (TWIOO) / 365

EM = 1 x N X VP

Onde

1= Índice de atualização financeira

TX Percentualda taxa de juros de mora anual

EM = Encargos moratórios

N Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento

VP = Valor da parcela em atraso.

6.10. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive nas Notas Fiscais/Fatura. serão
estes restituídos à CONTRATADA, para as devidas correções, não respondendo a Contratante, por
quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes

6.11. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato.

6.12. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento dos bens,
objetivando a manutenção do equilíbrio económico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de
sobrevierem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores
ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe, configurando área económica extraordinária e extracontratual, poderá ocorrer a repactuação
do valor contratado e/ou registrado

7.1. O gerenciamento deste Instrumento. nos aspectos operacional e contratual, caberá à Secretaria
Municipalde Administração e Planejamento, competindo-lhe:

7.2.1 Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no Edital da
licitação e na presente Ata

8.1. São obrigações da Contratante
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8.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas
objeto contratador

8.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada,
comissão/servidor especialmente designados

através de

8.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao serviço executado, no prazo e
forma estabelecidos no Editale seus anexosl

8.5. Realizar a cada seis meses a pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade
conforme o art. 5o. incisa 111 do Decreto Municipaln' 016/20181

8.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros. ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato. bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto e, ainda:

9.1.1. efetuar a execução do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Edital, seus anexos e contrato eventual. acompanhado da respectiva nota fiscall

9.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor(Lei n' 8.078. de 1990)l

9.1.3. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçãol

9.1.4. Manter. durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçãol

9.1.5. Indicar preposto para representa-la durante a execução do contrato.

9.1.6. Observar rigorosamente as normas técnicas em vigor, as especificações e demais documentos
fornecidos pela Secretaria requisitante. bem como as cláusulas do Contrato a ser firmado

9.1.7. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da contratação objeto
deste Pregão ou a ela relacionada, salvo se houver expressa e prévia autorização da Secretaria
requisitante

9.1.8. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar à Secretaria solicitante ou a
terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos.
independentemente de outras dominações editalícias ou legais a que estiver sujeitar

9.1.9. Responsabilizar-se pelos ónus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas
decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos.
obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por
terceiros. que Ihe venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento do objetot

9.1.10. Prestar esclarecimentos à contratante sobre eventuais ates ou fatos noticiados que o
envolvam, independentemente de solicitaçãol

9.1.11. Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, previdenciários. securitários, fiscais,
comerciais, civis e criminais. resultantes da execução do Contrato respectivo, no tocante aos seus
empregados. dirigentes e prepostos
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9.1.12. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato respectivo, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

9.2. O atraso. não justificado, na execução do objeto considerar-se-á como inflação contratual.

10. DAS PENALIDADES

10.1. Ao Contratado que ensejar o retardamento da execução do objeto contratado. não mantiver as
condições da Proposta apresentada, falhar ou fraudar na execução do Contrato respectivo,
comportar-se de modo inidõneo. ülzer declaração falsa ou cometer baude fiscal, poderão ser
aplicadas. conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados:

10.1.1 Advertência, quando ocorrer

i. Atraso injustificado na execução dos serviços, no limite de 30 dias corridos

ii. Descumprimento das obrigações editalícias ou contratuais que não acarretem prejuízos para o
Contratantes

iii. Execução insatisfatória, ou pequenos transtornos. desde que sua gravidade não recomende a
aplicação da suspensão temporária ou declaração de idoneidade.

lO.1.2 Multa, quando ocorrer

i. Multa de 0,2 (dois décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo com
o proposto e o estabelecido no Editall

ii. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor totalda nota de empenho, no caso de inexecução total
ou parcial do objeto contratado. recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da
comunicação oficial.

lO.1.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos:

i. Apresentação de documentos falsos ou falsificadosl

ii. Reincidência na execução insatisfatória do objeto contratado, acarretando prejuízo à contratante

iii. Reincidência na aplicação das penalidades de advertência e multa

iv. Irregularidades que acarretem prejuízo à contratante. ensejando a frustração da licitação ou a
rescisão contratuall

v. Ações com o intuito de tumultuar o contrato

vi. Prática de atos ilícitos, demonstrando não possuir idoneidade para licitar e contratar com a
Administração Públicas

vii. Condenação definitiva por praticar fraude fiscalno recolhimento de quaisquer tributos

viii. Recusa injustificada em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido pela Secretaria
contratante.

lO.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
inciso anterior. Consideram-se motivos determinantes para esta punição:

i. Fraudar a execução do contrato

ii. Comportar-se de modo inidõneo

.,« '
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Cometer fraude fiscal

11. DA PUBLICAÇÃO

11.1. A Contratante providenciará a publicação deste Contrato. por extrato, no Diário Oficial das
Prefeituras Piauienses (DOPP). conforme determina o Parágrafo Único, do artigo 61, da Lei no
8.666/93 e suas alterações

12. DO CANCELAMENTO DO REGISIBQ

12.1. O presente REGISTRO DE PREÇOS será cancelado, no todo ou em parte, por ato unilateralda
Administração. quando configuradas as hipóteses referidas no Decreto Municipalno 041/20211

12.2. Ao Contratado será garantida a defesa prévia nos autos do Processo, no prazo de 05 (cinco)
dias úteis contados do recebimento da Notificação respectivas

12.3. O presente REGISTRO DE PREÇOS poderá ser cancelado mediante solicitação do
FORNECEDOR, quando o mesmo comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do
instrumento convocatória que deu origem ao Registro de Preços. pela ocorrência de caso fortuito ou
de força maior impeditivo do cumprimento da avença, devidamente comprovado.

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. Os casos omissos serão resolvidos pelas partes anuentes, de comum acordo, com base na
legislação vigente na Lei 8.666/93

14. DO FORO

14.1. As partes anuentes elegem o Foro da Comarca de Floriano, Estado do Piauí, como o único
competente para dirimir toda e qualquer controvérsia resultante da presente Ata, renunciando,
expressamente, a outro qualquer, por mais privilegiado que se configure.

E, por estarem de pleno acordo. firmam as partes o presente instrumento em 02 (duas) vias, de igual
teor e forma, para um único efeito de direito

Floriano (PI), 12 de setembro de 2023

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. E PLANEJAMENTO

RENATA SARAIVA DE SOUSA SINIMBU

GERENCIADORA DO SRP

PELA EMPRESA DETENTORA DOS PREÇO
Assinado de forma dlgitalpor

VAGNER LOPES MONTEIRO VAGNER TOPES MON'rEInO OA

OA SALVA:94847800320 :1111 l9104zao0320 3-03'00
V L MONTEIRO LT DA

CNPJ: 11.483.588/0001-06


